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r - FUNDAMTUTaçÃo E voro Do RELAToR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobre os aspectos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

O projeto apresentado tem por escopo dispor sobre a fixação de placas informativas nas Unidades de

Saúde do Município contendo os númetos telefônicos dos serviços de Ouvidoria do SUS.

De acordo com a justificativa: "o objetiuo do presenfe pmjeto é pmpordonar dce.t.ro als usuriios do Sistema (Jnico

de Saúde -,tUJ, aos númems telefinicos das ouuidoias da saúde, uma ae<que estas tên porfinalidade ser um instrumento de

Pãrticipaçãl social, tendo corno papel a comunicação com a gestão pública, possibilitando assim maior efciência e qua/idade dos

seraiçot prestados na saúde", Em suma, o projeto não encontra impedrmentos, sendo que o artigo 30, inciso I, da

Constituição Federal dispõe que os municípios tem autonomia para legislar sobre assuntos de interesse local.
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O direito à saúde tem previsão constitucional, conforme dispõe o artigo 196 da Constituição Federal:

'Art. 196. A saúde é direito de todos e deaer do Estado, garanÍindo mediante políticas sociais e econômicas que uisem à redução

do risco de doença e de ouÍros agraalr e a0 ace$o uniuersal e igualitáio às açõu e seruiços para sxta promoçã0, proteção e

recaperaçã0."

Diante disso, a saúde pâssou â seÍ um direito público subjetivo, bem juddico constitucionalmente

tutelado, desta forma, cabe ao Poder Público formulat e implementat políticas sociais e econômicas que

üsem saranú aos cidadãos o acesso universal e isualitário à assistência médico hospitalat.

Ainda, o zrt.23,II da nossa Cata Magna, disciplina como competência comutn entre todos os entes

federativos "o cuidado à saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas com defciêncid'. AIém disso, a

Constituição e Tmtados Internacionais asseguÍam, eÍrtÍe outras garantias, o direito à digrudade de todo

cidadão brasileiro. Desse modo, para tgtalar as condições de conforto à obtenção desta garantia, são

necessádas políticas púbücas que deem eítcâcia a essas normas.

Âlém disso, a propositura estâ relacionada ao direito à informação, observa-se que ela propicia a

concretização do devet constitucional imposto ao Poder Público, insculpido no aÍt. 5", incisos XIV e

)O(XIII, da Carta Magna, e também com base nos princípios constitucionais do atigo 37 também da

Constituição.

Corroborando com o tema, a Lei n" 12.527 /2011 (Lei de Acesso à Informação), garante o amplo

acesso à informação p^Í^ promoção de uma gestão pública tÍanspaÍente:

'Art. 6" Cabe aos órgãos e entidades do poder público, obseruadas as nlffilas e procedirnentos específicos

aplicáueis, a$Wrar a:

f - sestão tÍansDaÍente da infotmacão. otooiciando amolo acesso a ela e sua

divulga§:ão; (..)"

Portanto, após avaliar a maténa como Relator, nos terrnos do artigo 38 caput, do Regimento Interno,

não se verificam impedimentos constitucionais, legais e técnicos t tnmita'ção do presente de

deste modo, manifesto o meu voto FAYORÁVBL.
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II - VoTo DA CoMIssÃo

A Comissão de Justiça e Redação por meio dos seus Vereadotes acompanham o voto do Emrnente

Relator e opinam pelo Voto feVOnÁVgL ao Projeto de Lei.

É o Patecer. Sala das Comissões Permanentes.

Cascavel, 04 de maio de 2020.

Presidente Secretário
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PRoJETo DE r,Er N" 38 Dp,2o2a.
(?roponentes: Vereadores Dr. Bocasanta/Patriota e Femando Hallberg/PDT)

cÂmiiRn Mu ri r,;rp*L DE cAscAvEL

RecebkiEr Jü-/r,ê
Prstocolo

Dispôe sobre a fixação de placas informativas nâs

Unida<Ies de Saúde do Município contendo os números
telefônicos dos seniços de Ouvidoria do SUS.

$u

Â Câmara lvÍunicipal de Cascavel, h,stado do Paraná, âprova:

Art. 1" Âs unidades de saúde do município, informarão os números telefônicos dos serviços de

Ouvidoú do S[-]S, através de placas informativas.

Art. 2" Âs normas contidas nâ presente lei, serão afixadas cm t«rdas as unidadcs de saúde do
município, em local visír,el e de fácil âccsso pelos usuárir:s, contcndo os scguintcs

I - Ouvidoria do lúinistério cla Saúde - 136;
II - Ouvidoria Geral do SUS Pataná - 0800 644 4414;
III - Our.idoria N{unicipal - 156;

târ*a I d'r Çaceavür

Patágtafo único. Ás «iespesas para confecção de cattazes e/ou material de divulgação ocorrerão
por meio de dotação orçamentária prevista par a comunicação social, constantc na Lei Orçamentaria
vigente.

Aft. 30 Esta lei enúâ em vigor, sessentâ dias após sua publicaçã<i.

Palácio José N Formighieri, 68o aniversário (lascar.,el.

Em 13 cle de 2020

/ PD"I'

Justificação

Senhores Vereadores, o objetivo do presente projeto é proporci<lnâr âcesso aos usuários do
Sistema Úni.o de Saúde - SUS, aos números teléfônicos das ouvidá;ri a, saúde, uma vez que estas têm
por fioaüdade ser um insuumento de participação social, tenclo como papel a comunicação com a gestão
pública, possibilitando assim maior eficiência e qualidade dos serviços prestados na saúde.

Considerando o artigo 37,parâgrafn 3o, inciso I da Constiruição Federal de 1988, que prevê a

eústência de uma lei que discipline as formas de participaçào do usuário na administração pública direta
e indireta e que regule as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas a
manutenção de sen'iços de atendimento ao usuário e a avaliaçào periódica, extefnâ e interna, da qualidade
dos serviços.

Conforme de{inição do Ministério da Saúde, a Ouvidoria do SUS constitui-se
estratégico e democrático de comunicação entÍe o cidadão e os gestores do SUS, relativos
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